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Caríssima(o) dirigente municipal de educação,

A União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação  
(Undime) lançou em 2009 um conjunto de materiais para 
os dirigentes municipais de educação (DME) composto pela 
Agenda dos Cem Primeiros Dias e pelo Caderno de Orientações 
ao Dirigente Municipal de Educação. O objetivo das publicações 
é colaborar com o processo de planejamento, implementação, 
monitoramento e avaliação de projetos, programas e políticas 
educacionais no âmbito municipal.

Os conteúdos desses materiais contribuirão para que você, 
como gestor público, consiga assegurar o direito e o acesso 
à educação pública com qualidade social a todas as crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos de seu município. Tal di-
reito é respaldado na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB), no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), no Plano Nacional de Educação (PNE) e 
em documentos internacionais. 

A educação básica pública, agora em 2021, devido à pande-
mia da Covid-19, enfrentará muitos desafios com a retomada 
das aulas presenciais, a implementação de protocolos sanitá-
rios e de segurança e com o complexo trabalho pedagógico 
pra garantir que os direitos de aprendizagem se concretizem. 
Nesse contexto, cabe a você e à sua equipe planejar e executar 
ações que garantam o retorno de todos os estudantes de sua 
rede municipal de ensino às aulas e sua consequente perma-
nência e aprendizagem.

Você precisa também monitorar e avaliar o cumprimen-
to das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação; 

Apresentação



ampliar a oferta de educação infantil com o aumento de vagas 
para crianças menores de 3 anos e com a universalização da 
matrícula de 4 a 5 anos; alfabetizar as crianças até o final do 
2º ano do ensino fundamental; reformular o currículo elabora-
do de acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
e os projetos político-pedagógicos das escolas, na perspectiva 
do curriculum continuum; propiciar a formação continuada dos 
profissionais da educação considerando o contexto atual; asse-
gurar a efetiva melhoria da qualidade da educação, entre ou-
tros. Sendo assim, é mais do que oportuno publicar a 4ª edição 
da Agenda dos Cem Primeiros Dias e do Caderno de Orientações 
ao Dirigente Municipal de Educação para apoiá-lo, assim como a 
sua equipe, na organização das redes de ensino, garantindo o 
direito de aprender a todos os estudantes.

As publicações atualizadas pela Undime, em parceria com 
a Fundação Santillana e o Fundo das Nações Unidas para a In-
fância (UNICEF), buscam contribuir com o trabalho do DME de 
reduzir as desigualdades e exclusões sociais por meio da edu-
cação, diminuindo a dívida social existente, visto que compete 
ao gestor público assegurar o acesso à educação pública. 

Um dos principais objetivos da Agenda dos Cem Primeiros 
Dias é dar ênfase à necessidade de o DME conhecer o atual 
estágio das ações desenvolvidas pela gestão anterior no campo 
da legislação, das políticas e diretrizes, dos programas e pro-
jetos – implantados e em implementação –, da situação dos 
convênios e contratos vigentes, bem como das prestações de 
contas entregues ou pendentes. 

Para facilitar esse trabalho de análise inicial pela nova ges-
tão, a Undime orientou todas as Secretarias Municipais de 
Educação para elaborarem o Memorial de Gestão, por meio da 
plataforma Conviva Educação. Esse documento, além de regis-
trar as ações implementadas entre 2017 e 2020, é um dossiê 
para processos de prestação contas que favorece a transparên-
cia e o controle social. A Undime deseja-lhe uma excelente ges-
tão e reafirma o seu compromisso em colaborar para que, entre 
2021 e 2024, a defesa de uma educação pública de qualidade 
social para todos os brasileiros seja o principal motivador de 
nossas decisões e ações.

Boa leitura e bom trabalho!
Luiz Miguel Martins Garcia

Dirigente Municipal de Educação de Sud Mennucci (SP)
Presidente da Undime



O dirigente municipal de educação1 (DME) tem por missão 
elaborar, implementar e gerir políticas públicas educativas que 
garantam o desenvolvimento físico, social, econômico, político 
e cultural de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos 
como seres únicos e plenos.

Assim, além de competências técnicas, você, como gestor, 
deve ter clareza de suas responsabilidades administrativas, po-
líticas e sociais para com a oferta da educação pública como 
um direito humano fundamental. Nesse sentido, deve priorizar 
a garantia ao acesso, à permanência e à aprendizagem com 
qualidade a toda a população de seu município, principalmente 
àqueles que se encontram fora da escola. 

Conhecendo os acordos internacionais, as normas legais, 
as políticas, os programas educacionais públicos nas esferas 
municipal, estadual e federal, você deve focar sua gestão na 
busca permanente da redução das desigualdades sociais e no 
alcance da equidade. Dessa maneira, contribuirá para que seja 
resolvida a dívida social histórica gerada no país por falta da 
presença do Estado.

Você, como DME, será sempre desafiado a promover o de-
senvolvimento humano e a superar os desafios da rede de en-
sino que dirige.

A missão do dirigente municipal de educação

1. A Undime emprega 
o termo “dirigente” 
em vez de “secretário 
municipal de educação” 
para demonstrar o 
entendimento que tem 
quanto à importância do 
cargo. O responsável pela 
educação no município 
não deve ser apenas um 
executor das políticas 
de governo, mas deve 
assumir o papel de 
liderança na mobilização 
da sociedade local para 
a construção de políticas 
de Estado no âmbito 
municipal.
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Devidamente nomeado e empossado, o dirigente municipal de 
educação (DME), nos cem primeiros dias de trabalho, precisa 
organizar uma agenda político-administrativa com dados e in-
formações essenciais sobre o contexto da instituição que co-
meça a comandar. Independentemente do porte do município, 
esse conhecimento prévio é indispensável para o planejamento 
e a gestão da rede ou do sistema de ensino. 

Faça contato com a seccional da Undime em seu estado, faça seu cadastro e atuali-
ze o de sua secretaria no banco de dados da Undime para receber nossos comuni-
cados e mensagens. Curta nossas páginas nas redes sociais para se manter sempre 
informado:
Facebook: facebook.com/undime
Twitter: twitter.com/Undime
Instagram: instagram.com/undimenacional
Spotify: https://open.spotify.com/show/6csSwubgrL9qumImfLKgMY

1. Aspectos gerais

1.1 A leitura da realidade do município em termos sociais, 
econômicos, políticos e culturais
Conhecer a história do povo e do lugar em que você vai tra-
balhar é essencial. Saber como aquela sociedade se formou e 
como se desenvolveu ao longo dos anos, quais as estruturas 
políticas que estiveram à frente do governo e quais os traços 
fortes da cultura local é fundamental para que você possa 
orientar e organizar a sua gestão.

A agenda dos cem primeiros dias

http://facebook.com/undime
http://twitter.com/Undime
http://instagram.com/undimenacional
https://open.spotify.com/show/6csSwubgrL9qumImfLKgMY
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É importante também apropriar-se das informações socio-
econômicas e educacionais do município. Isso pode ser feito 
acessando as plataformas Conviva Educação (http://conviva 
educacao.org.br/) e Busca Ativa Escolar (http://buscaativa 
escolar.org.br/), além de outros sites que contenham dados es-
tatísticos. A equipe técnica de sua secretaria deve estar quali-
ficada e apta para proceder a leitura da realidade do município 
e desenvolver projetos de relevância e impacto social. Esses as-
pectos são imprescindíveis para alcançar êxito em sua gestão.

1.2 O entendimento sobre as relações de poder
Conhecer os atores e as regras da política municipal é outra 
ação importante. É necessário saber como o poder local está 
estruturado e organizado – quem são os demais profissionais 
com quem irá trabalhar, os parceiros da área privada, os mo-
vimentos sociais atuantes e as entidades da sociedade civil 
organizada – e como esse poder se articula nos níveis local, 
estadual, nacional e até mesmo internacional. 

O cargo que ocupa, como DME, é ao mesmo tempo técni-
co e político. Você precisa ser um gestor e educador compe-
tente, estando atualizado em relação às teorias da educação, 
mas também deve assumir a condição de agente político no 
processo de conquista e obtenção de êxito na implementação 
e execução de políticas educacionais adequadas ao município. 

Essa sensibilidade política e essa capacidade de se posicio-
nar com firmeza diante de pressões e tensionamentos políticos 
possibilitarão que você execute com sucesso o seu projeto de 
gestão. Tal postura lhe dará confiança e credibilidade diante 
dos setores organizados da sociedade, da comunidade escolar 
e da população em geral. 

O maior desafio para um DME é ser capaz de encontrar um 
ponto de equilíbrio entre o apoio que precisa ter da comunida-
de escolar, da sociedade organizada e dos movimentos sociais, 
sem perder a confiança das forças que comandam a política 
local.

1.3 O conhecimento do Plano Municipal de Educação 
É preciso apropriar-se com profundidade da lei municipal que 
instituiu o Plano Municipal de Educação (PME). Isso deve ser 
feito junto à equipe da secretaria e ao Fórum Municipal de 

http://convivaeducacao.org.br/
http://convivaeducacao.org.br/
http://buscaativaescolar.org.br/
http://buscaativaescolar.org.br/
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Educação para que seja possível fazer uma análise completa 
sobre os desafios enfrentados e a execução e o processo de 
monitoramento e avaliação do PME. É preciso, ainda, identi-
ficar quais metas e estratégias ainda não foram atingidas, os 
motivos que impactaram na implementação delas e quais estão 
previstas para 2021. 

O PME traduz as necessidades e aspirações das comunida-
des e pode ser a principal oportunidade de ascensão social e 
inclusão para uma significativa parcela da população local. Para 
tanto, é necessário respeitar o disposto nesse plano e buscar 
articulação com os municípios vizinhos e os governos estadual 
e federal. 

1.4 A plataforma Conviva Educação
O Conviva Educação é um ambiente virtual gratuito voltado a 
dirigentes municipais de educação e equipes técnicas das se-
cretarias. Trata-se de uma plataforma pensada para apoiar o 
processo de gestão e planejamento da educação e, com isso, 
contribuir para a aprendizagem dos estudantes.

Lançada em 2013, essa iniciativa da Undime em parceria 
com 11 institutos e fundações tem como principais objetivos: 

• fornecer conteúdos informativos e formativos, como mar-
cos legais, notícias, indicadores, vídeos e textos, que contri-
buam para o seu aprendizado e o da equipe da secretaria e 
para um processo mais qualificado de tomada de decisão;

• oferecer ferramentas de trabalho para que os usuários da 
secretaria insiram dados de suas redes, tenham acesso a 
relatórios e consigam acompanhar atividades e tarefas, tor-
nando os processos mais eficientes e práticos;

• estimular a troca de experiências entre municípios de todo 
o Brasil, mantendo um canal de comunicação com especia-
listas em gestão da educação pública.

Para apoiá-lo ainda mais, os conteúdos, as ferramentas e 
as experiências estão organizados de acordo com as principais 
áreas de gestão de uma Secretaria Municipal de Educação: 
administrativa, alimentação escolar, democrática, estrutura e 
documentação, orçamentária e financeira, pedagógica, recur-
sos humanos e transporte escolar. Também estão disponíveis 
conteúdos e ferramentas exclusivas para auxiliar as equipes no 
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2. O Memorial de Gestão,  
se organizado pela 
equipe anterior, está 
disponível no Conviva 
Educação. Caso tenha 
alguma dúvida sobre 
onde encontrar o 
documento ou queira 
verificar se ele foi 
produzido, entre em 
contato com os canais 
de suporte do Conviva 
Educação informados 
no site https://
convivaeducacao.org.br/.

monitoramento do PME em ações de regime de colaboração e 
no registro do Memorial de Gestão da Educação Municipal2.

Os conteúdos para formação são abertos ao público. Mas 
registro, alterações e análise de informações sobre a gestão de 
cada município são apenas de seu domínio e dos profissionais 
que você autorizar. Nesse caso, é garantido o armazenamento 
dos dados inseridos no Conviva Educação de maneira segura e 
sigilosa, com acesso restrito aos usuários cadastrados na plata-
forma pelas respectivas secretarias.

Para usar o Conviva Educação, não é necessário formar uma 
equipe específica ou deixar de utilizar sistemas já incorpora-
dos na prática de trabalho, pois a plataforma foi elaborada para 
tornar o dia a dia da secretaria mais prático e, assim, contribuir 
para que a gestão da educação pública municipal seja ainda 
mais efetiva.

Devido à mudança de gestão, o acesso ao perfil do municí-
pio está bloqueado até você, DME, atualizar o cadastro, confor-
me os procedimentos solicitados. Após a liberação do acesso, 
verifique quem são os membros cadastrados na plataforma em 
sua secretaria – se necessário, exclua perfis de usuários que 
saíram da equipe e inscreva os novos membros.

1.5 A plataforma Busca Ativa Escolar
A Busca Ativa Escolar é uma estratégia que disponibiliza uma 
metodologia social e uma plataforma tecnológica gratuitas 
com o objetivo de apoiar municípios e estados na garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes, sobretudo o direito à edu-
cação. Por meio dessa estratégia, os gestores públicos podem:

• identificar crianças e adolescentes fora da escola ou em ris-
co de abandono e evasão;

• compreender mais a fundo os motivos que os levaram a 
essa situação;

• acionar os diferentes serviços públicos, como da educação, 
da assistência social e da saúde, a fim de prover o atendi-
mento necessário para cada caso identificado;

• (re)matricular crianças e adolescentes ou garantir a perma-
nência deles na escola, bem como acompanhá-los pelo pe-
ríodo de um ano.

https://convivaeducacao.org.br/
https://convivaeducacao.org.br/
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3. A Busca Ativa Escolar,  
após a adesão por parte 
do chefe do executivo, 
é uma estratégia 
executada sob a 
liderança da Secretaria 
de Educação, mas com 
a participação ativa das 
demais secretarias,  
como da assistência 
social e da saúde.

Para participar da Busca Ativa Escolar3, faz-se necessário 
que estados e municípios formalizem a adesão (ou readesão) 
por meio da plataforma on-line. No caso dos municípios, quem 
faz essa adesão é o prefeito, já no caso dos estados, o secretá-
rio estadual da educação. 

O desenho metodológico da estratégia parte do princípio 
da intersetorialidade e do regime de colaboração, compreen-
dendo que apenas o trabalho articulado é capaz de garantir os 
direitos integrais de meninas e de meninos em todo o Brasil. 

O seu município pode fazer a adesão (ou a readesão) à Bus-
ca Ativa Escolar em qualquer momento e, assim, se beneficiar 
de uma estratégia que pode colaborar para garantir os direitos 
de crianças e adolescentes. Para saber como, acesse: http://
buscaativaescolar.org.br/ ou entre em contato com a equipe de 
suporte por meio dos canais de atendimento: 0800 729 2872 
ou contato@buscaativaescolar.org.br. 

2. Aspectos específicos

2.1 A relação de providências para iniciar o período letivo
Toda a organização da oferta da educação em 2020 sofreu 
mudanças e adaptações devido aos efeitos da pandemia da 
Covid-19, impactando no ano letivo de 2021. Para contribuir 
com as ações das secretarias, a Undime publicou, em junho de 
2020, o documento Subsídios para a Elaboração de Protocolos de 
Retorno às Aulas na Perspectiva das Redes Municipais de Educa-
ção, com orientações para as equipes da secretaria, da escola e 
do conselho escolar.

Além dos desafios cotidianos de uma rede, você precisa re-
organizar o calendário letivo, o currículo e os projetos políti-
co-pedagógicos; promover ações de acolhimento envolvendo 
toda comunidade educacional; implementar medidas de se-
gurança sanitária nas escolas, entre outros. Assim, é essencial 
estabelecer (e manter) uma relação próxima entre a Secretaria 
Municipal de Educação e as escolas da rede, assim como com 
as demais instâncias da administração municipal.

A seguir, são listadas algumas ações que você, como gestor, 
deve realizar ou verificar o estágio de execução:

1. atuação da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pan-
demia da Covid-19; 

http://buscaativaescolar.org.br/
http://buscaativaescolar.org.br/
mailto:contato@buscaativaescolar.org.br
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2. participação da Secretaria Municipal de Educação na Co-
missão Municipal;

3. organização das Comissões Escolares de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19;

4. atualização dos dados educacionais da rede municipal de 
educação para subsidiar os trabalhos da Comissão Munici-
pal (matrículas públicas e conveniadas, por etapas e mo-
dalidades; número de crianças e estudantes atendidos pelo 
programa de transporte escolar; número dos profissionais 
e trabalhadores em educação; infraestrutura das escolas – 
água, saneamento básico/ lixo e esgoto, energia elétrica; 
número de crianças fora da escola);

5. execução do planejamento da Comissão Municipal de 
Gerenciamento da Pandemia da Covid-19 para o campo 
educacional;

6. reorganização do calendário letivo de 2020 e 2021, conside-
rando a realização de atividades remotas e presenciais e a 
implementação do curriculum continuum;

7. planejamento de reuniões virtuais periódicas entre as equi-
pes técnicas da secretaria, das escolas e dos centros de edu-
cação infantil da rede municipal de educação;

8. organização de reuniões com as comissões escolares para 
deliberar sobre os procedimentos de retorno às aulas;

9. promoção de ações de acolhimento a crianças, estudantes, 
profissionais e trabalhadores em educação;

10. oferta de materiais específicos para a prevenção à Covid-19 
nas escolas e centros de educação infantil;

11. cumprimento das normas e dos protocolos estabelecidos 
pela Comissão Municipal, pelas escolas e centros de educa-
ção infantil, identificando possíveis dificuldades;

12. reorganização da oferta do transporte escolar (novas rotas, 
distanciamento social, segurança sanitária);

13. reorganização da oferta da alimentação escolar pelas esco-
las (distanciamento social, segurança sanitária);

14. oferta de equipamentos de segurança a todos os profissio-
nais e trabalhadores da educação de escolas e centros de 
educação infantil;

15. reorganização do currículo e dos projetos político-peda-
gógicos das escolas e centros de educação infantil, consi-
derando: a) especificidades das etapas e modalidades; b) 
redefinição do papel das escolas: construção de conheci-
mentos, habilidades, competências e atitudes; c) promoção 
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da saúde e do bem-estar; d) desenvolvimento das compe-
tências socioemocionais; e) desenvolvimento de estratégias 
para implementar novas metodologias, como o ensino hí-
brido; f) promoção de atividades paralelas de recuperação 
de aprendizagem; g) organização de acervo de atividades 
e plataformas digitais públicas e gratuitas; h) promoção de 
avaliação diagnóstica inicial pelas escolas; i) discussão e to-
mada de decisão sobre os processos de avaliação, aprova-
ção, progressão continuada;

16. formação de gestores, profissionais e trabalhadores da edu-
cação em diversas áreas temáticas;

17. avaliação das condições de oferta de aulas presenciais (ris-
co de contaminação);

18. estabelecimento de normas de higiene e prevenção;
19. adequação/reforma dos espaços escolares para atender às 

normas sanitárias de segurança;
20. análise diferenciada das necessidades de crianças e estu-

dantes, de acordo com as etapas e modalidades;
21. monitoramento e avaliação do processo gradual de retorno 

às aulas presenciais;
22. análise da necessidade de realizar processos seletivos para 

contratação temporária de profissionais da educação;
23. análise do processo de atribuição/designação de aula e de 

remoção.

Essas questões principais, se não estiverem equacionadas 
logo no início da gestão, poderão causar transtornos e prejudi-
car os estudantes, além de produzir desgaste da nova equipe 
perante a população. 

O levantamento das providências para assegurar o início do 
ano letivo de 2021 exige capacidade técnica para buscar infor-
mações corretas, compreender a estrutura da rede municipal 
de ensino e entender as demandas existentes. Vencidas essas 
primeiras providências, você e sua equipe devem se apropriar 
da legislação e dos processos de gestão inerentes à administra-
ção pública para viabilizar o atendimento das necessidades da 
comunidade escolar e da sociedade local como um todo. 

Nesse sentido, é recomendável que você e sua equipe 
conheçam todos os conteúdos sobre as áreas de gestão dis-
ponibilizados no Conviva Educação (https://convivaeducacao. 
org.br/).

https://convivaeducacao.org.br/
https://convivaeducacao.org.br/
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2.2 A valorização dos profissionais da educação e o 
quadro de recursos humanos com os quais vai trabalhar
A Constituição Federal de 1988 (art. 206) e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB – Lei nº 9.394/1996, art. 67) 
estabelecem que a valorização dos profissionais é um mecanis-
mo de garantia de qualidade na educação pública.

Em 2008, a Lei nº 11.738 instituiu o piso salarial nacional 
para o magistério público (valor referência para o mínimo a 
ser pago no vencimento inicial) e determinou a reserva de um 
terço da jornada docente para atividades extraclasse sem a pre-
sença dos estudantes.

Para assegurar os princípios legais da valorização, é preciso 
garantir a existência de planos de carreira para o magistério e 
para os demais profissionais da educação. Além disso, você e 
sua equipe também devem conhecer a legislação que disciplina 
o gasto com funcionalismo, em particular a Constituição Fede-
ral (art. 169) e a Lei Complementar nº 101/2000 (arts. 15 a 22).

É fundamental manter diálogo permanente com o sindicato 
que representa os profissionais que atuam na educação. Ade-
mais, deve-se conhecer em detalhes a composição da folha de 
pagamento, o cumprimento das previsões nos planos de car-
reira, a evolução da receita corrente líquida e o comprometi-
mento de gasto com pessoal do município. A concessão dos 
benefícios previstos nas legislações municipais e a gestão de 
recursos humanos dependerão de diagnóstico e planejamento 
de ações.

Esse diagnóstico deve contemplar:

• quantitativo de profissionais do magistério (independente-
mente da nomenclatura do cargo ou emprego público) na 
rede que desempenham atividades de docência e de suporte 
pedagógico como direção, coordenação, supervisão, orien-
tação, planejamento pedagógico, bem como sua lotação;

• quantitativo de demais trabalhadores da educação que de-
sempenham atividades de apoio e infraestrutura escolar, 
bem como sua lotação;

• habilitação dos profissionais do magistério e a área ou dis-
ciplina de atuação de cada um;

• relação de profissionais do magistério e demais trabalha-
dores da educação que não estão em efetivo exercício (li-
cenças-maternidade, licenças para tratamento de saúde, 
licenças-prêmio e/ou outras);
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4. Para obter mais 
informações sobre 
o tema, acesse, 
no site Conviva 
Educação (https://
convivaeducacao.org.
br/), os conteúdos 
da área “Gestão 
Orçamentário-
Financeira”.

• relação de profissionais do magistério e demais trabalha-
dores da educação que estão cedidos para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação ou que são da rede municipal e estão 
cedidos para outros órgãos;

• relação de profissionais do magistério e demais trabalhado-
res da educação que estão em desvio de função.

É recomendável verificar o vínculo dos profissionais do ma-
gistério e demais trabalhadores da educação junto à Prefeitu-
ra. Deve-se conhecer a situação de cada um para assegurar o 
cumprimento da legislação local e providenciar o planejamento 
para a realização de concurso público ou até de processo seleti-
vo simplificado, quando necessários.

Em particular para os cargos ou as funções de direção em 
unidade escolar, deve ser considerado o que está previsto no 
plano de carreira e em outras legislações municipais, quan-
do houver. Além disso, é preciso atender o contido no arti-
go 64 da LDB (Lei nº 9.394/1996) sobre a habilitação desses 
profissionais.

2.3 As peças de planejamento, o orçamento da educação 
municipal e o fluxo financeiro
Aqui reside um dos maiores desafios para a gestão plena da 
educação pública municipal. Acostumado a se ver voltado às 
questões de ordem pedagógica, você, DME, pode, involunta-
riamente, contribuir para que a gestão orçamentário-finan-
ceira4 da educação seja realizada por outras áreas da Prefeitura 
Municipal ou até por escritórios contratados. Entretanto, isso 
pode comprometer o desenvolvimento da rede de ensino e, 
em muitos casos, pode levar a grandes dificuldades no ato das 
prestações de contas e problemas junto ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário.

Portanto, cabe a você, DME, não apenas cuidar da oferta de 
educação, mas atribuir igual peso ao conjunto de atividades li-
gadas à gestão administrativa da rede de ensino. O controle rigo-
roso sobre a execução orçamentário-financeira é indispensável e 
está previsto no artigo 69, § 5º, da Lei nº 9.394/1996 (LDB).

É preciso conhecer o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
que, apesar de terem sido aprovadas na gestão anterior, esta-
rão em vigor no ano de 2021. Além disso, você e sua equipe 

https://convivaeducacao.org.br/
https://convivaeducacao.org.br/
https://convivaeducacao.org.br/
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5. Para melhorar os 
procedimentos da 
gestão e contribuir 
com o controle social, 
favorecendo o trabalho 
dos conselhos da 
área da educação, é 
possível acessar dados 
sobre transferências 
do governo federal 
para o seu município 
em: http://www.
portaltransparencia.
gov.br ou http://
www.fnde.gov.br/pls/
simad/internet_fnde.
liberacoes_01_pc.

deverão, no primeiro semestre de 2021, participar da elabora-
ção do PPA (que vigorará entre 2021 e 2024) e da nova LDO.

Ainda no quesito fluxo financeiro, é necessário lembrar, 
com ênfase especial, que a folha dos inativos (aposentados) 
não pode ser paga com os recursos provenientes dos 25% des-
tinados constitucionalmente à manutenção e desenvolvimento 
do ensino (MDE) e nem com os recursos recebidos via Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

2.4 O conhecimento da gestão e da documentação  
da educação municipal
É preciso conhecer os programas e projetos – os da própria 
rede e os realizados em parceria com o governo federal ou ou-
tras instituições – e os contratos e convênios vigentes, uma vez 
que a continuidade de ações pode contribuir para o funciona-
mento adequado da rede municipal. Importante lembrar que 
os processos de prestação de contas no início de 2021 devem 
ser realizados pela nova gestão conforme as previsões da legis-
lação ou dos termos de convênio celebrados pelo município. 

Importante: a prestação de contas dos programas e transferências do governo 
federal para o seu município deverá ser feita no Sistema de Gestão de Prestação 
de Contas (SiGPC), disponível em: http://www.fnde.gov.br/sigpc/login.seam. A não 
prestação de contas poderá implicar na suspensão de transferências importantíssi-
mas para a manutenção e desenvolvimento do ensino municipal.

De acordo com o artigo 211 da Constituição Federal, a res-
ponsabilidade da oferta da educação básica é dos estados e 
municípios. Já o governo federal tem apenas a responsabilida-
de suplementar e redistributiva. 

O financiamento da educação municipal recebe o apoio 
suplementar e redistributivo por meio de três tipos de 
transferências5:

http://www.portaltransparencia.gov.br
http://www.portaltransparencia.gov.br
http://www.portaltransparencia.gov.br
http://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_01_pc
http://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_01_pc
http://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_01_pc
http://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_01_pc
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Transferência Descrição

• Permanente

• Salário-Educação: é uma contribuição social à educação distribuída todo 
mês pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
O recurso deve ser aplicado em programas voltados à melhoria da 
qualidade da educação básica, incluindo a educação especial.

• Automática

• Pnae: no Programa Nacional de Alimentação Escolar, o repasse, em 
caráter suplementar, é feito pelo FNDE para auxiliar no custeio da 
alimentação escolar dos alunos matriculados na educação básica das 
escolas públicas.

• Pnate: o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar é 
uma transferência federal, em caráter suplementar, para o custeio do 
transporte de estudantes residentes no meio rural e matriculados nas 
escolas públicas de educação básica.

• PDDE: o Programa Dinheiro Direto na Escola é uma transferência feita 
pelo FNDE às escolas púbicas de educação básica.

• Voluntária

• Recursos provenientes de convênios que o município pode firmar 
com os governos federal e estadual. Esses investimentos devem ser 
executados conforme as regras estabelecidas nos termos do convênio 
ou da cooperação. No caso do governo federal, as transferências 
acontecem via Plano de Ações Articuladas (PAR).

É preciso atentar-se ao Sistema de Informações sobre Or-
çamentos Públicos em Educação (Siope), ferramenta que o 
governo federal utiliza para monitorar a aplicação correta em 
educação pelos municípios e estados. Atenção: o preenchimen-
to dos dados no Siope é bimestral, e o prazo para transmissão 
dos dados é 30 dias após o encerramento de cada bimestre 
para os municípios, estados e Distrito Federal. 

Atenção especial deve ser dada ao Plano de Ações Articula-
das (PAR), disponível no Sistema Integrado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças (Simec) (http://simec.mec.gov.br). Atua-
lize o cadastro nesse sistema e conheça o PAR do seu município.

O acompanhamento da prestação de contas dos convênios 
e contratos é essencial. Segundo o disposto no parágrafo úni-
co do art. 70 da Constituição Federal, a prestação de contas 
é dever de “[...] qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União res-
ponda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natu-
reza pecuniária”. A prestação de contas efetiva-se mediante a 
apresentação de um conjunto de formulários e documentos 
instituídos por atos legais e normativos, de modo a comprovar 
a boa e regular aplicação dos recursos repassados.

http://simec.mec.gov.br


20

2.5 Os números da demanda escolar
Quantos estudantes estão matriculados na rede de ensino e 
qual é a demanda não atendida, por etapas e modalidades? 
Você, DME, deve conhecer os procedimentos metodológicos 
que compõem o Censo Escolar e identificar eventuais erros e 
omissões acessando o Portal do Inep e o site da Busca Ativa 
Escolar: https://buscaativaescolar.org.br/.

É importante lembrar que podem existir na Secretaria 
Municipal de Educação muitas informações em estado bruto, 
isto é, que ainda não foram devidamente organizadas, sobre 
a demanda escolar não atendida, a qual, em geral, está liga-
da à estrutura e à capacidade de oferta de matrículas da rede 
municipal. 

Para cumprir a legislação, em específico o PME, e imple-
mentar novas ações, será preciso conhecer a realidade. Por 
isso, você e sua equipe devem procurar informações e dados 
sobre a organização e o funcionamento do conjunto das unida-
des escolares. Essas informações poderão contribuir para pla-
nejar e implementar ações que favoreçam o direito à educação 
e melhorem o funcionamento das unidades escolares e a inclu-
são escolar no município.

2.6 O levantamento das necessidades básicas das 
unidades escolares para que funcionem regularmente
É fundamental, tanto em termos de insumos para o trabalho 
pedagógico e administrativo quanto em termos de segurança 
sanitária e acessibilidade, verificar as condições dos espaços 
físicos (salas de aula, biblioteca, cozinha, depósitos e almoxari-
fado, sanitários, quadra de esportes, entre outros), do material 
pedagógico, de materiais diversos de uso cotidiano e a carência 
de equipamentos.

A vida legal da escola e de cada estudante, a gestão dos 
recursos humanos e financeiros e os procedimentos de orga-
nização das instituições também devem ser conhecidos pela 
equipe da secretaria. Essa atitude poderá evitar transtornos no 
processo de aprendizagem dos estudantes e no trabalho dos 
profissionais envolvidos.

Nesse sentido, uma medida de grande alcance é o uso das 
ferramentas de gestão de convênios e contratos e de controle 
de estoque disponíveis no Conviva Educação.

https://buscaativaescolar.org.br/
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2.7 O sistema de transporte escolar 
A gestão do transporte escolar continua sendo um dos mais 
contundentes desafios colocados ao município. 

Para enfrentá-lo, é fundamental que você, DME, se respalde 
com algumas ações, listadas a seguir.

• Verifique se o sistema é próprio, terceirizado ou misto. No 
caso de o serviço ser terceirizado, é importante saber se os 
contratos estão em vigência ou se há necessidade de pro-
cesso licitatório.

• Conheça quais são as rotas, as escolas atendidas e a quanti-
dade de estudantes transportados em cada uma delas.

• Confira a frota, isto é, o tamanho e a quantidade de veículos, 
bem como o estado de manutenção em que se encontram.

• Procure, se o município for responsável pelo transporte de 
estudantes das escolas estaduais, a Secretaria Estadual de 
Educação ou sua representação regional para obter infor-
mações sobre o número de estudantes da rede estadual 
transportados e a existência de convênios para ressarci-
mento das despesas.

• Verifique se as adequações às medidas de segurança sani-
tária foram feitas.

É importante observar que estudantes do ensino superior 
não podem ser transportados para as faculdades ou universi-
dades utilizando recursos provenientes dos 25% destinados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

Nos primeiros dias da gestão, busque informações sobre a 
previsão de recebimento do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (Pnate) em 2017 e a dotação no orçamen-
to municipal para transporte escolar.

2.8 Oferta da alimentação escolar
Para garantir a oferta de alimentação escolar saudável, o mu-
nicípio poderá contar com a ajuda suplementar do governo 
federal por meio das transferências do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (Pnae) e com recursos próprios. O gasto 
próprio não pode ser computado como parte dos 25% estabe-
lecidos pela Constituição. Em caso de a alimentação ser ter-
ceirizada, é importante verificar se o contrato está vigente. Se 
estiver vencido, tome providências urgentes para regularizar a 
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situação por meio de abertura de processo licitatório ou adote 
nova metodologia de fornecimento da alimentação escolar, na 
forma da lei.

Analise a legislação e as resoluções, principalmente as que 
tratam dos 30% dos recursos repassados pelo FNDE ao municí-
pio pelo Pnae para aquisição de produtos oriundos da agricul-
tura familiar. 

2.9 As organizações administrativa e pedagógica da rede
O conjunto das unidades escolares municipais de educação 
infantil e de ensino fundamental integra a rede municipal 
de ensino que será normatizada por um sistema de ensino. 
Independentemente da quantidade de estudantes e unida-
des escolares, a rede municipal de ensino será administrada 
pela Secretaria Municipal de Educação e por um Conselho de 
Educação (municipal ou estadual) que irá normatizar o seu 
funcionamento.

Em princípio, é preciso conhecer a organização local e saber 
se existe sistema municipal de ensino instituído. O Conselho 
Municipal de Educação apenas terá o poder de autorizar o fun-
cionamento das unidades escolares municipais, credenciá-las e 
reconhecer seus cursos se o sistema municipal de ensino tiver 
sido criado por lei e devidamente implementado. Caso contrá-
rio, o município deverá seguir as normas exaradas pelo Conse-
lho Estadual de Educação, o qual passa a ser responsável por 
normatizar os atos referentes às unidades escolares municipais.

No entanto, nas escolas também deve haver unidades exe-
cutoras, com registro em cartório e na Receita Federal, habilita-
das para aplicar recursos provenientes do PDDE e transferências 
realizadas pelo próprio município por meio de mecanismos de 
descentralização de receitas. Cada escola também deve contar 
com regimento que disciplinará o seu funcionamento e com 
projeto político-pedagógico (PPP), o qual define a identidade 
da escola e indica os caminhos para os processos de ensino 
e aprendizagem, conforme referências obtidas no currículo do 
município. O PPP deve ser elaborado de maneira democrática, 
envolvendo profissionais da educação, estudantes e pais ou 
responsáveis.
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2.10 O inventário de bens móveis e imóveis
Como o DME é o responsável por todas as dimensões da educação 
no município, você tem responsabilidades formais com a guarda 
e a preservação dos bens móveis e imóveis existentes. O registro 
e o acompanhamento adequados da situação desses itens evita 
que se perca o controle do número e da condição de tais bens e 
possíveis complicações em decorrência dessas questões.

Assim, deve inventariá-los na secretaria e em cada unidade 
escolar. Essa informação tem como objetivo o registro patrimo-
nial, a prestação de contas, o levantamento das necessidades e 
a busca das condições adequadas de trabalho, particularmente 
em relação a bens móveis e imóveis adquiridos com recursos 
do Fundeb.

2.11 A gestão democrática da rede municipal de ensino
Um dos problemas enfrentados por redes de ensino é o nível 
não satisfatório de institucionalidade. Entende-se por “institu-
cionalidade” a existência de órgãos, práticas e demais compo-
nentes que integram a estrutura organizacional e as práticas 
cotidianas. 

Quatro princípios devem nortear uma rede municipal de 
ensino:

• autonomia para elaborar, implementar e gerir políticas pú-
blicas na educação municipal;

• participação de setores da educação, de segmentos da so-
ciedade e de cidadãos nas decisões políticas e na definição 
de responsabilidades;

• transparências nos procedimentos administrativos, financei-
ros e pedagógicos, com ampla divulgação das informações; 

• pluralidade expressa no respeito e na valorização das dife-
renças culturais, socioeconômicas e etnográficas.

Alguns exemplos de espaços institucionais e práticas são: 
organização dos Sistemas Municipais de Ensino; implantação 
e funcionamento adequado dos Conselhos Municipais de Edu-
cação, do Fundeb, da Alimentação Escolar, do Fórum Municipal 
de Educação e dos conselhos escolares em cada unidade e do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; e 
a existência de planos de carreira para o magistério e para os 
demais trabalhadores da educação.
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O Conselho Municipal de Educação (CME), o Conselho de Acompanhamento e Con-
trole Social do Fundeb (CACS Fundeb) e o Conselho da Alimentação Escolar (CAE) 
são grandes aliados do DME. Garantir o funcionamento desses órgãos em articula-
ção com a Secretaria Municipal de Educação fortalece a gestão democrática.

Não se pode permitir que os Conselhos do Fundeb e da Ali-
mentação Escolar sigam, apenas, orientações decisórias dos ti-
tulares das Prefeituras ou que sejam influenciados por grupos 
político-partidários. Isso enfraquece o controle social e reduz a 
autonomia e a credibilidade dessas instâncias. 

Por serem legalmente obrigatórios, a inexistência dos con-
selhos ou a intervenção direta da secretaria no funcionamento 
deles implicará em sérios prejuízos ao município, como a sus-
pensão de transferências voluntárias de recursos da União e 
sanções propostas pelo Ministério Público.

2.12 A conquista da autonomia gerencial
Essa é a questão mais complexa a ser enfrentada, uma vez que 
os sistemas de poder locais podem ainda não reconhecer a au-
tonomia dos dirigentes, apesar das previsões na legislação.

A autonomia, na prática, será uma conquista que se iniciará 
nas primeiras horas do exercício do cargo. Tão logo seja alcança-
da, ainda que sem plenitude, deve ser formalizada aos poucos, 
por meio de um decreto do prefeito, por exemplo, em que fi-
quem configurados esses graus e competências delegadas para 
o exercício das atribuições. Os marcos legais que dão apoio à 
medida são: Constituição de 1988, a Lei nº 9.394/1996 (LDB), 
as leis orgânicas municipais e demais legislações específicas.

Essa conquista será construída em um contexto de relações 
democráticas, não se tratando de uma concessão. Para a per-
manência e sustentabilidade da autonomia, é fundamental que 
ela seja uma conquista da comunidade da educação, por força 
de sua capacidade técnica e política, e centrada na participação 
e no envolvimento ativos da comunidade local. Sem autoridade 
técnica e política é impossível conquistar a autonomia das re-
des ou dos sistemas de ensino.

Além disso, é essencial manter articulação permanente 
com o sindicato que representa os profissionais do magistério 
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e demais trabalhadores da educação, com outras áreas da ad-
ministração municipal, com movimentos sociais, com grêmios 
estudantis, com fóruns temáticos, com conselhos e associações 
municipais e, em particular, com a Undime e sua seccional. 
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Efetivados os compromissos dos cem primeiros dias, de posse 
de um amplo diagnóstico da situação da educação municipal e 
tendo se apropriado dos conceitos e fundamentos da gestão e 
de ferramentas e dados disponibilizados gratuitamente pelas 
plataformas Conviva Educação e Busca Ativa Escolar, você e sua 
equipe têm condições de encontrar soluções para problemas 
antigos e alternativas que previnam dificuldades futuras. 

É chegada a hora de iniciar a construção do planejamento 
estratégico da educação, a ser realizado de maneira participa-
tiva e democrática. 

As informações apresentadas na Agenda dos Cem Primeiros 
Dias podem ser aprofundadas no Caderno de Orientações ao Di-
rigente Municipal de Educação, também produzido pela Undime  
e que estará disponível para acesso on-line na plataforma Conviva 
Educação e nas páginas eletrônicas da Undime (https://undime.
org.br/noticia/caderno-de-educacao-municipal) e da Fundação 
Santillana (http://fundacaosantillana.org.br/publicacoes/). 

Considerações finais

https://undime.org.br/noticia/caderno-de-educacao-municipal
https://undime.org.br/noticia/caderno-de-educacao-municipal
http://fundacaosantillana.org.br/publicacoes/
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